
GOVERNO DO ESTADO 

C O N S E L H O E S T A D U A L D E E D U C A Ç Ã O 

HISTÓRICO: 

A escola Adventista do Capão Bonito policita autorização de ma-

trícula na escola de 1º grau de 9 (nove) alunos que ingressaram na 1ª série 

sem a idade mínima legal exigida e sem a prévia autorização deste Conselho,-

bem como a convalidação dos atos escolares praticados nas séries jé frequentadas 

APRECIAÇÃO: 

Da análise da documentação constante do processo verifica-se que 

os aluroa apresentaram bom rendimento pedagógico na série que cursaram em 1975 

e obtiveram aprovação nas séries cursadas. 

Julgamos: procedente a solicitação, considerando de toda conveniên-

cia que os alunos em questão continuem normalmente sua escolaridade. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto votamos no sentido deste Conselho autorizar a 

matrícula em 1976 no ensino de 1º grau dos seguintes alunos, conforme discrimina-

ção abaixo: 

Ficam convalidados todos os atos escolares praticados pelos alu-

nos; 

São Paulo, 13 de fevereiro de 1976 

a)Consª Therezinha Fram 

Relatora 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu parecer o 

Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: João Baptista Salles da Silva, 

José Conceição Paixão, Luiz Contier, Maria da Imaculada Leme Monteiro e There-

zinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em l8 de fevereiro de 

1976. 

a)Consª José Conceição Paixão 

Presidente 

apr. 
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